
 

 

 

 

 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

373/2026, QUE FAZEM ENTRE SI O 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE ALTO DO PARANAÍBA, E 

ANDRÉ FELIPE DE ARAÚJO 

RIBEIRO. 

 

  

 

 

  

 

 



 

 

 

     
  

  

Prestação de serviço na área de 

engenharia e/ou arquitetura 

destinados à análise, adequação, 

compatibilização, revisão e 

atualização do projeto 

arquitetônico existente da 

subsede do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do Alto 

Paranaíba  CISALP, localizada 

na Rua Cecínio Silva, nº 46, no 

município de Pirajuba/MG, 

visando à regularização e 

aprovação do projeto junto à 

Vigilância Sanitária do Estado 

de Minas Gerais. 

Os serviços deverão contemplar 

o atendimento integral às 

exigências constantes no Parecer 

Técnico de Indeferimento (PTI), 

bem como às normas sanitárias 

vigentes, normas técnicas da 

ABNT, legislações de 

acessibilidade, segurança, 

prevenção e combate a incêndio 

e demais exigências legais 

aplicáveis ao objeto. 

A contratação compreende a 

execução dos serviços, 

    



 

 

incluindo, mas não se limitando 

a: 

 Levantamento, análise, 

conferência e revisão do projeto 

arquitetônico existente; 

 Identificação de 

inconformidades técnicas, 

sanitárias e legais; 

 Proposição de soluções 

técnicas e adequações 

necessárias ao atendimento das 

exigências dos órgãos 

competentes; 

 Elaboração, revisão, 

atualização e compatibilização 

de plantas arquitetônicas, 

layouts, fluxos, detalhamentos e 

demais peças técnicas 

necessárias; 

 Elaboração de memoriais 

descritivos, relatórios técnicos, 

justificativas, quadros e demais 

documentos vinculados ao 

projeto; 

 Compatibilização do 

projeto arquitetônico com 

normas sanitárias, normas da 

ABNT, acessibilidade, 

segurança e demais legislações 

aplicáveis; 

 Preparação, organização 

e apresentação da documentação 

necessária para protocolo e 



 

 

análise junto aos órgãos 

competentes; 

 Acompanhamento do 

processo administrativo junto à 

Vigilância Sanitária do Estado 

de Minas Gerais, incluindo 

atendimento a diligências, 

revisões e complementações 

eventualmente solicitadas; 

 Realização, sem ônus 

adicional, de todos os ajustes, 

correções, adequações ou 

revisões decorrentes de 

exigências técnicas apresentadas 

pelos órgãos responsáveis pela 

análise; 

 Emissão da respectiva 

ART ou RRT referente aos 

serviços executados; 

 Entrega de todos os 

produtos e documentos em meio 

digital; 

 Responsabilidade pela 

execução dos serviços até a 

aprovação final do projeto 

arquitetônico ou emissão de 

parecer conclusivo pelos órgãos 

competentes, ressalvadas 

situações decorrentes de fatores 

supervenientes alheios ao objeto 

contratado. 

 

  



 

 

  

  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

  

  

  

  

 

 

  

 

 

  

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

 

 

  

  

 

 

  

 

 

 

 

  

  



 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

  

 

 

 

 

  

 

 

 

 

  

  

  

  

 

 

  

 

 

 

 

  

 



 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

  

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

1.____________________________   2. __________________________ 

Nome:       Nome: 


